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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃO - PL 940/2020

 

LIDO EM: 11/02/2020

 

Ao SPL para inclusão no sistema LEGIS, em seguida ao Gabinete do Autor para manifestação
sobre a existência de Legislação pertinente a matéria – Lei nº 5.630/16, que “Dispõe sobre a
interrupção do tráfego de veículos automotores em vias públicas ou trechos de vias públicas em
cada Região Administrativa do Distrito Federal para realização de atividades de lazer e
recreação, denominada Rua do Lazer”.(Art. 154/ 175 do RI).
 

 

Brasília, 14 de fevereiro de 2020

 
MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS

Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 14/02/2020, às 10:24,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0047396 Código CRC: 1ACD0797.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

 

1 

LEI Nº 5.630, DE 15 DE MARÇO DE 2016 
(Autoria do Projeto: Deputados Julio Cesar e Prof. Israel) 

Dispõe sobre a interrupção do tráfego de 
veículos automotores em vias públicas ou 
trechos de vias públicas em cada Região 
Administrativa do Distrito Federal para 
realização de atividades de lazer e 
recreação, denominada Rua do Lazer. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Em cada Região Administrativa do Distrito Federal, devem ser 
definidas vias públicas ou trechos de vias públicas a terem o tráfego de veículos 
automotores interrompido nos domingos e nos feriados nacionais, no horário das 6h 
às 18h, para livre circulação de pedestres e realização de atividades de lazer e 
recreação. 

§ 1º A interrupção do tráfego disposta no caput é denominada Rua do Lazer. 

§ 2º As vias ou os trechos de vias devem ser definidos por meio de 
participação popular, após realização de estudos de viabilidade pelos órgãos 
competentes. (Parágrafo vetado pelo Governador, mas mantido pela Câmara Legislativa. 
Promulgação publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, de 21/8/2017.) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de março de 2016 
 128º da República e 56º de Brasília 

 RODRIGO ROLLEMBERG  

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 16/3/2016. 
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